
 

 

 

AO 
CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS-CIGAMERIOS/SC 
 
 
Pregão Eletrônico 007/2023. 
Objeto: RECURSO ADMINISTRATIVO LOTE 447. 
 

 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 05.782.733/0003-00, com sede à Rua dos Cisnes, n.º 235, Bairro Pedra 
Branca, Município de Palhoça/SC, por sua representante que esta subscreve, vem, respeitosamente, 
apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, nos termos do assegurado na Lei das Licitações, bem como 
na Lei do Pregão, pelas razões que doravante passa a expor.  

 
 

I – DOS FATOS 
 

A Recorrente é Empresa que realiza comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano, sendo que, nesta condição, participa do Pregão Eletrônico 007/2023, iniciado em 13 de 
julho de 2023. 
 

Com efeito, após proceder com análise às cotações do medicamento listado no lote 447 do 
instrumento (LACTULOSE SABOR AMEIXA - DOSE 667MG – 120ML), constatou que empresas 
classificadas apresentaram o material em desacordo com o preceituado no edital convocatório, o que 
justifica e exige, como medida de rigor, a desclassificação. 
 

De início, cumpre destacar que o objeto do edital está descrito da seguinte forma, in verbis: 
 

“4.1– O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS, EVENTUAIS E 
PARCELADAS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS, pelos seguintes municípios 
participantes: BOM JESUS DO OESTE, CAIBI, CAMPO ERÊ, CUNHA PORÃ, CUNHATAÍ, FLOR DO SERTÃO, 
IRACEMINHA, MARAVILHA, MODELO, PALMITOS, RIQUEZA, ROMELÂNDIA, SALTINHO, SANTA 
TEREZINHA DO PROGRESSO, SÃO MIGUEL DA BOA VISTA, SAUDADES E TIGRINHOS, conforme 
quantidades estimadas e especificações do termo de referência (Anexo I), que é parte indissociável 
deste edital..”. 

 
Ocorre que as demais classificadas com cotação (preço) inferior ao da Recorrente, cotou item 

em desacordo com o exigido no instrumento, que assim fez constar as marcas citadas abaixo, as 
quais pertencem à categoria de SUPLEMENTOS e ALIMENTOS: 



 

 

 
 

Por certo, o produto cotado pela classificada não se enquadra na categoria de medicamentos 
junto a ANVISA. E assim divergem ao solicitado em edital, consoante evidencia a consulta dos 
produtos, abaixo colacionada, veja-se: 
 
 



 

 

 Vale ressaltar que a proposta apresentada pela Recorrente, está de acordo e atende ao edital, 
pois é um medicamento registrado na ANVISA. Segue abaixo imagem da busca no site da Anvisa dos 
Laboratórios (detentores do registro) que possuem a Lactulose registrada na categoria de 
medicamentos: 
 

 



 

 

 
 

Outrossim, segundo bula, o produto cotado pela Recorrente (DUPHALAC), registrado na 
ANVISA como medicamento, é indicado para o TRATAMENTO dos sintomas de constipação, in 
verbis: 
 

 
 

Por outro lado, o produto cotado pelas demais classificadas, são denominados SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES e indicados como AUXÍLIO no funcionamento do intestino. 

 
Desse modo, o ideal é que a Administração busque tratamento com o produto adequado, 

para que o paciente não tenha necessidade de realizar nova aquisição. 
 
Dito isto, medida de rigor é a desclassificação das classificadas, porquanto não atendem ao 

exigido no instrumento convocatório que, sinala-se, é a Lei interna da licitação, que deve ser 
observada tanto pelos licitantes como pela própria Administração Pública. 
 

Desta feita, caso Vossa Administração viabilizar a contratação das classificadas, estará 
permitindo a violação aos termos do edital convocatório. Assim, mostra-se imperiosa a nulidade do 
procedimento, visto que em manifesto desacordo com a Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, bem como com a legislação que aborda o Pregão Eletrônico. 



 

 

 
Desta feita, imprescindível que a Administração do Município, em respeito ao que prevê o 

edital e a referência do LOTE 447, DESCLASSIFIQUE/INABILITE as Licitantes, que ao invés de indicar 
medicamento, indicaram suplemento ou alimento. 
 

Consequentemente, CLASSIFIQUE a empresa CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. em primeiro lugar para que seja aceito o fornecimento do material cotado, eis que se adequa 
perfeitamente ao solicitado. 

 
 

III – DOS PEDIDOS 
 

Ante todo o exposto e na melhor forma em direito admitida, requer-se o quanto segue: 
 
a) Sejam desclassificadas as empresas que apresentaram cotação do LOTE 447, em desacordo 
ao exigido no Pregão Eletrônico n.º 007/2023, face a cristalina e notória ilegalidade e 
desrespeito ao edital; 
 
b) Seja deferida a produção de todas as provas em direito admitidas; 
 
 
c) Seja deferido o presente Recurso Administrativo em um todo, com a DESCLASSIFICAÇÃO 
das colocadas, que ao invés de indicar medicamento, indicou SUPLEMENTO ou ALIMENTO; e 
 
d) A consequente CLASSIFICAÇÃO da Recorrente em primeiro lugar, porquanto atendeu aos 
estritos termos do edital convocatório. 
 
 
Pelo deferimento. Encantado, 17 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
Renata Casagrande Galiotto 
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